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Nº  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

10/07/2025 

Setor Solicitante: SECRETARIA DE SAUDE-  

Responsável pela solicitação: Gilda Almeida 

E-mail: saudecompras@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377 Ramal: 319 
Material: 

(  ) Consumo 

(  ) Permanente 

(x) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

Responsável Técnico: FABRÍCIO FOGGIATO 

GODINHO 

Telefone: 

Previsão de 

Consumo:  

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

 

Contratação de empresa Execução 

Projeto de Reforma e acessibilidade da 

UBS – Unidade Básica de Saúde Dra. 

Daily Buss Cecconi, na Rua 7 de 

setembro nº 815, Centro, São Vicente 

do Sul/RS, através de recursos 

proveniente do Tesouro do Estado, para 

realização de obras de ampliação ou 

reforma de Unidades Básicas de Saúde 

– PROA nº 24/2000-0043224-9 

10/07/2025 
Declaro estar 

ciente e 

concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

Assinatura e 

carimbo 

10/07/2025 Existe a 

necessidade de 

aquisição material / 

serviço descrito 

abaixo. Estou de 

acordo com a 

solicitação e 

justificativa. 

 

Secretária de Saúde 

Fiscal do 

Contrato: 

Serão 

nomeados 

através portaria 

Gestor Do 

Contrato: 

Gabriela da 

Silva Zuquetto 

JUSTIFICATIVA:  

1.1. A contratação é necessária para atender o interesse público, com a finalidade de garantir as 

ações de saúde de qualidade à população, é necessário que a Unidade de Saúde tenha além de bons 

profissionais, uma estrutura física adequada que possibilite a realização das referidas atividades de 

saúde, bem como aquelas que não coloquem em risco a saúde e a vida da população da sua área de 

abrangência e dos profissionais que ali trabalham. 

1.2. A referida UBS necessita de reforma em sua estrutura, com a adaptação do espaço existente, 

visando à melhoria do fluxo de pacientes e funcionários, preservar o distanciamento social e 

garantir à execução das atividades diárias do local. 

1.3. A adequação da acessibilidade na UBS é essencial para garantir que todas as pessoas, 

independentemente de suas limitações físicas, possam acessar os serviços de saúde de forma 

adequada. 

1.4. A presente contratação será através de Dispensa Eletrônica pois a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 90003/2024, deu-se de forma FRACASSADA, como a referida obra vai ser 

custeada através de recursos proveniente do Tesouro do Estado, para realização de obras de 

ampliação ou reforma de Unidades Básicas de Saúde – PROA nº 24/2000-0043224-9, será 

necessário o início das obras até julho, pois é o prazo máximo para utilização do recurso, não 

havendo tempo hábil para uma nova concorrência, pois sua publicação seria de mais 25 dias.  
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Item Descrição do Objeto 
Unidad

e 
Quantidade Valor R$ 

1 Execução Projeto de Reforma e acessibilidade 

da UBS – Unidade Básica de Saúde Dra. Daily 

Buss Cecconi, na Rua 7 de setembro nº 815, 

Centro, São Vicente do Sul/RS, através de 

recursos proveniente do Tesouro do Estado, para 

realização de obras de ampliação ou reforma de 

Unidades Básicas de Saúde – PROA nº 24/2000-

0043224-9 

obra 01 199.921,32 

 


